
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a exploração de loterias e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o parágrafo 2º,
do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e

CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da vida social,
impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de atingir a segurança
nacional;

CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas de direito
penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade social em têrmos
nacionais;

CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é dever do
Estado assegurar êsse direito;

CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-Hospitalar
constituem matéria de segurança nacional;

CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de
Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas;

CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sôbre o assunto,

DECRETA:
...................................................................................................................................................................

Art. 13. As extrações serão realizadas em sala franqueada ao público, pelo sistema de
urnas transparentes e de esferas numeradas por inteiro.

§ 1º A Loteria Federal, poderá, também, adotar outros sistemas modernos de extração, de
comprovada eficiência e garantia, devidamente aprovados pelo Ministro da Fazenda.

§ 2º As extrações serão realizadas na sede da Loteria Federal ou em local prévia e
amplamente divulgado pela imprensa.

 Art. 14. Não haverá extração em feriados nacionais e as que já estiverem programadas
serão adiadas para o primeiro dia útil subseqüente.
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